
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

ATO DA MESA N.° 06/2023

Regulamenta o procedimento administrativo para a elaboração
do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia,
contratados  e  executados  com  recursos  do  orçamento  da
Câmara Municipal de Jacareí.

A    IVIESA     DIRETORA     DA    CÂMARA     MUNICIPAL     DE

JACAREÍ,   USANDO   DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO

CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a entrada em vigor da  Lei  n°  14.133,  de  1°

de   abril   de   2021    (Nova   Lei   de   Licitações   e   Contratos

Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas

disposições, a fim de que possa vir a ser plenamente aplicada

no âmbito da Câmara Municipal de Jacareí;

CONSIDERANDO   a   necessidade   de   regulamentação   do

procedimento  de  elaboração  do  orçamento  de  referência  de
obras e serviços de engenharia, contratados e executados com

recursos da Câmara Municipal,

RESOLVE:

Art.   1°   Este  Ato   da   Mesa   dispõe   sobre   o   procedimento

administrativo  para  a  elaboração  do  orçamento  de  referência  de  obras  e  serviços  de

engenharia, contratados e executados com recursos do orçamento da Câmara Municipal

de Jacareí.
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Art. 2° Na elaboração do orçamento de referência de obras e

serviços de engenharia, observar-se-á a forma sequencial dos parâmetros estabelecidos

pelo § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art.  3°  Este  Ato  da  Mesa  entra  em  vigor  na  data  de  sua

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de março de 2023.

r)ftwftf*
ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

íii\L(+nr

publicação.

NIA REGl
Sonia Patas da Amizade

i .a Secretária
Paulinho do

2.° Secretário

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.leg.br


